
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0709/2025-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 320/2025-SO, de autoria do Vereador Douglas Amoyr Khenayfis Filho.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00008031/2025-
90.

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre o uso e funcionamento, bem
como a promoção de esportes e competições náuticas, no complexo do Grande Lago, segue em anexo o
Ofício nº 133-2025-Turismo, com as informações do Secretário Municipal de Turismo.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00008031/2025-90 SEI nº 0100430
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Resposta do Executivo 297/2025
Protocolo 41909 Envio em 17/09/2025 15:35:44
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE TURISMO 
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632 | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  

OFÍCIO Nº 133-2025 - Turismo
Único aos destinatários.

Paraguaçu Paulista-SP, 12 de Setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
ANTONIO TAKASHI SASADA
E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Ref.: Responde Requerimento 320/2025 do vereador DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO 
que requer informações sobre o uso e funcionamento, bem como a promoção de esportes e 
competições náuticas, no complexo do Grande Lago. .

Senhor Prefeito,

Apresentamos abaixo respostas referentes ao Requerimento de Sessão nº. 320/2025 do 
vereador DOUGLAS  AMOYR  KHENAYFIS  FILHO  que  requer  informações  sobre  o  uso  e 
funcionamento, bem como a promoção de esportes e competições náuticas, no complexo do 
Grande Lago  - Processo nº 3535507.414.00008078/2025-53. 

1). Existe um plano municipal para promoção de esportes náuticos no Grande Lago? Explique.
Resposta: Não.

2). Existe alguma iniciativa para a promoção de competições náuticas no local? Descreva. 
Resposta:  Sim.  A  Secretaria  fez  contato  com  empresário  do  seguimento  de  eventos  do 
município para iniciar conversações visando parceria para essa finalidade.

3).  A  prefeitura  efetuou  contatos  para  a  cessão  do  espelho  d’água  do  Grande  Lago  para 
empresas, entidades ou federações especializadas em esportes náuticos? Descreva. 
Resposta: Não. Estamos esperando o término das obras de revitalização do espaço. 

4). Hoje a estrutura do Grande Lago está em plenas condições de uso. Explique. 

Resposta: Em razão de alguns locais que ainda estão em revitalização, as condições precisam 
ser verificadas ponto a ponto, o que não afeta a utilização por banhistas que possuem plenas 
condições.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE TURISMO 
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632 | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  

5) Qual o horário de funcionamento do Grande Lago? Descreva. 
Resposta: De terça-feira à sexta-feira, das 13h às 18h, sábados domingos e feriados, das 8h 
às 18h, com possibilidade de alteração em períodos de baixa e alta temporada. Na segunda-
feira o Grande Lago é fechado para manutenção e folga dos colaboradores.

6) Qual a forma de contato e regras para a utilização dos espaços no Grande Lago por parte 
da população e visitantes? Descreva. 

Resposta: Durante o horário de funcionamento, os visitantes podem se dirigir à portaria para  
ter  informações,  em  fase  de  elaboração  formas  mais  abrangentes  de  contato.  Quanto  às 
regras,  importa  destacar  sobre  qual  ponto  é  o  questionamento,  mas em contexto  geral,  o  
Grande Lago é ambiente familiar, com o intuito de propiciar aos usuários local adequado para 
momentos de lazer.

JOSÉ RUBENS ALEIXO
Secretário de Turismo

JRA/icf
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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